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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA
Insere nova estratégia na Meta 8 do Anexo ao PL n° 8.035, de 2010, com a seguinte redac¢&o:

Elaborar as Diretrizes Nacionais Curriculares sobre Educagdo, Género e Sexualidade para a
Educacéo Bésica.

JUSTIFICACAO

Conteudos referentes as relacdes sociais de género e sexualidade estdo presentes nos Parametros
Curriculares Nacionais e nos Referenciais Curriculares da Educacdo Infantil. Apesar de terem se
constituido em conquistas, estes dois documentos ndo tém forca de lei (como as Diretrizes
Nacionais). As Diretrizes devem abordar diversos aspectos da relacdo Educacdo, Género e
Sexualidade, visando impulsionar e enraizar a agenda de promocdo da equidade de género, 0
enfrentamento do sexismo e do racismo e a construgdo e implementacdo efetiva de uma politica de
educacdo em sexualidade nos sistemas educacionais. Entre outros conteldos, este documento
abordaria também estratégias de enfrentamento do desempenho diferenciado de meninos e meninas
em matematica, ciéncias e linguagem; das desigualdades de género articuladas a raca e a etnia na
educacéo e da violéncia de género por parte de escolas e creches.

Sala das Sessoes, de 2011.
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